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MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES E DO AMBIENTE

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Despacho conjunto n.o 80/2005. — A Câmara Municipal de Tor-
res Vedras pretende prolongar a Avenida Poente, localizada na fre-
guesia de São Pedro e Santiago, município de Torres Vedras, numa
extensão total de 1786 m, necessitando para o efeito de utilizar ter-
renos integrados na Reserva Ecológica Nacional (REN), por força
da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 98/2002, de 21 de Maio.

O prolongamento da referida infra-estrutura rodoviária sobrepor-
-se-á à REN, numa área aproximada de 160 m, nomeadamente no
troço ao quilómetro 1+140 a 1+290 e no atravessamento da ribeira
da Conquinha.

Considerando que a via proposta pretende completar a Avenida
Poente, dando continuidade a um troço já existente numa extensão
aproximada de 1500 m, o qual entrou em funcionamento em 1999;

Considerando que a via induz um significativo acréscimo nos níveis
de segurança na circulação rodoviária no interior da cidade de Torres
Vedras, desviando o trânsito que se gera entre a A 8 e Santa Cruz;

Considerando que a solução proposta poderá melhorar a qualidade
do ambiente urbano, reduzindo o congestionamento de trânsito em
Torres Vedras, aliviando o tecido urbano dos efeitos negativos decor-
rentes da pressão automóvel, designadamente emissão de gases, ruído
e vibrações, riscos de acidentes e atropelamentos, consumo de espaço
e efeito de barreira física;

Considerando por que a disciplina de uso do solo contida no Plano
Director Municipal de Torres Vedras, ratificado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 159/95, de 30 de Novembro, parcialmente
suspenso pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 138/2004, de
4 de Outubro, é compatível com a obra de prolongamento do traçado
da Avenida Poente — 2.a fase;

Considerando que nos termos do previsto no Decreto-Lei
n.o 69/2000, de 3 de Maio, o presente projecto não carece de estudo
de avaliação de impacte ambiental;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, condicionado
à aplicação de medidas já incorporadas no projecto, designadamente
a realização integral da proposta de integração paisagística;

Considerando ainda que na execução do projecto a Câmara Muni-
cipal de Torres Vedras deverá dar cumprimento aos seguintes
condicionamentos:

Na fase de construção, os estaleiros deverão sempre que possível
ser instalados em zonas afastadas de habitações devendo loca-
lizar-se preferencialmente a nascente da via. Nos termos da
legislação aplicável não se poderá localizar estaleiros em áreas
afectas à REN, designadamente em áreas de riscos de erosão;

Após a conclusão das obras, dever-se-á proceder à reposição
das condições iniciais, designadamente nos locais onde tenham
sido localizados os estaleiros.

Determino:
No uso das competências do Ministro das Obras Públicas, Trans-

portes e Comunicações e do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, previstas no Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de Setem-
bro, e nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2
do artigo 4.o do Decreto-lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro,
é reconhecido o interesse público do projecto de prolongamento da
Avenida Poente — 2.a fase, no município de Torres Vedras, sujeito
ao cumprimento das medidas e dos condicionamentos supramencio-
nados, o que, a não acontecer, determina a obrigatoriedade de a
proponente repor os terrenos no estado em que se encontravam à
data imediatamente anterior à da emissão deste despacho, reservan-
do-se ainda o direito de revogação futura do presente acto.

11 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, António Luís Guerra Nunes Mexia. — O
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território, Luís José
de Mello e Castro Guedes.

Despacho conjunto n.o 81/2005. — A Câmara Municipal de Vila
Real pretende construir a estrada de ligação de Quintelas a Agarez,
utilizando para o efeito cerca de 11 500 m2 de terrenos integrados
na Reserva Ecológica Nacional (REN), por força da delimitação cons-
tante da Resolução do Conselho de Ministros n.o 74/2000, de 5 de
Julho.

Considerando que o projecto consiste no aproveitamento de um
troço de via já existente em terrapleno, para prolongamento da estrada

municipal que faz a ligação entre as localidades de Sapiões e Quintelas,
dando-lhe continuidade para norte, na direcção de Agarez, por forma
a permitir o acesso à cidade de Vila Real a Lordelo e ao Hospital
Distrital;

Considerando tratar-se de um projecto de reconhecido interesse
municipal e público, uma vez que constitui um elemento fundamental
para o desenvolvimento económico e social das localidades que pre-
tende servir e que vai ao encontro dos anseios das populações da
região;

Considerando que o Plano Director Municipal de Vila Real, rati-
ficado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 63/93, de 8 de
Novembro, classifica os terrenos no qual será construída a referida
estrada como «áreas agrícolas incluídas na RAN», «áreas florestais
sujeitas a regime específico» e «áreas florestais de protecção»;

Considerando que o regime de uso do solo constante do Plano
Director Municipal em vigor não obsta à realização da referida obra
à excepção do regime de uso do solo previsto no artigo 30.o do Regu-
lamento para as «áreas florestais sujeitas a regime específico»;

Considerando que será necessário assegurar a necessária compa-
tibilidade do uso do solo previsto com os instrumentos de gestão
territorial em vigor, nomeadamente com a disciplina de uso do solo
contida no Plano Director Municipal de Vila Real;

Considerando o parecer favorável emitido pela Direcção-Geral dos
Recursos Florestais no tocante à utilização das denominadas «áreas
florestais sujeitas a regime específico» condicionado aos seguintes
aspectos:

A localização prevista para a via de comunicação situa-se em
perímetro florestal das serras do Marão (Vila Real) e Ordem,
o qual se encontra sujeito à gestão da Direcção-Geral das
Florestas, pelo que o planeamento e execução das obras no
referido perímetro devem ser participadas e acompanhadas
ao respectivo serviço (Circunscrição Florestal do Norte);

A escolha dos locais de implantação dos estaleiros e de todas
as infra-estruturas de apoio à obra deverá ser feita de forma
a preservar as áreas com ocupação florestal. As movimentações
da maquinaria devem ser limitadas ao estritamente necessário,
preservando a flora, a vegetação e a fauna locais;

Durante as obras de construção da via deverão ser tomadas as
devidas precauções devido ao elevado risco de incêndio da
região;

Durante a fase de exploração e manutenção da via de comu-
nicação deverá ser tido em conta o disposto na alínea a) do
n.o 1 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 156/2004, de 30 de
Junho — medidas e acções a desenvolver no âmbito do Sistema
Nacional de Prevenção e Protecção da Floresta contra Incên-
dios;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR Norte), con-
dicionado ao cumprimento das seguintes medidas de minimização
preconizadas:

A entidade requerente deverá considerar-se responsável pela sal-
vaguarda da integridade e manutenção da adequada funcio-
nalidade durante e após a conclusão dos trabalhos, de todas
as utilizações preexistentes, designadamente acessos e infra-
-estruturas hidráulicas tradicionais, neste último caso, canais
de rega e de condução de água a moinhos com origem nas
linhas de água intervencionadas;

Nas linhas de água onde houver lugar à construção de passagens
hidráulicas, incluindo a ribeira de Arnal, estas deverão apre-
sentar-se no final dos trabalhos devidamente limpas e desim-
pedidas de todos os materiais residuais que aí hajam caído,
devendo estes ser transportados para local adequado fora das
faixas de servidão administrativa destes serviços e fora da área
demarcada como REN;

Limpeza das bermas (matas e silvados) para além dos caminhos
a executar numa distância entre 5 m e 10 m;

Encaminhamento das águas nos locais de elevado declive, no
sentido de evitar a erosão dos mesmos;

Todos os resíduos provenientes da construção deverão ser enca-
minhados para local de depósito adequado;

Não deverão ser rejeitados quaisquer resíduos nas linhas de água;
Os estaleiros e outras áreas a ocupar durante a execução da

estrada não se deverão localizar em REN;
Os taludes criados devem ser estabilizados e recuperados de

forma a minimizar os fenómenos de erosão:

Determina-se, no uso das competências dos Ministros das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações e do Ambiente e do Orde-
namento do Território, previstas no Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de


